
 

 

 

RESPOSTAS QUESTIONAMENTOS 

 

 

QUESTIONAMENTO 01: 
 

 
  

 
 

 



 

 

 

 

 

 
 
 

REPOSTA 01: O entendimento está correto, conforme disposto no subitem 6.5 do 
Anexo I – Termo de Referência do edital de credenciamento, somente os 
pensionistas e demais beneficiários titulares falecidos durante a vigência do contrato 
poderão permanecer no Programa de Assistência à Saúde, desde que façam a opção 
por permanecer na titularidade do plano junto a Coordenação de Recursos Humanos, 
após a publicação do ato de concessão, e terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias 
para a opção. Após este prazo os beneficiários cumprirão as carências determinadas 
pela ANS. 
 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

QUESTIONAMENTO 02: 

 
                     

 

 
 

 



 

 

 

 
 

REPOSTA 02: Cabe ressaltar que o município possui, atualmente, cerca de 130 
servidores inativos vinculados ao regime próprio de previdência, os quais continuam 
recebendo seus benefícios por meio de fonte de recursos do município e, portanto 
ainda mantém vínculo e podem ter o os valores referentes ao plano de saúde 
descontados em folha. Para os demais casos, os inativos vinculados ao regime geral 
de previdência (INSS) seguirão as regras previstas na RN 279/2011. 
 
 

 
QUESTIONAMENTO 03: 

 



 

 

 
REPOSTA 03: O entendimento está correto, conforme disposto no subitem 3.2.8 do 
Anexo I – Termo de Referência do edital de credenciamento, o pai ou padrasto, a 
mãe ou madrasta, dependente economicamente dos beneficiários titulares, conforme 
declaração anual de imposto de renda e, ainda, que constem no respectivo 
assentamento funcional, desde que o beneficiário titular assuma o valor do custeio, 
observados os mesmos valores por ele contratados. 
 

 
QUESTIONAMENTO 04: 

 

 

 



 

 

 
REPOSTA 04: O entendimento está correto, uma vez que as 
administradoras/operadoras poderão apresentar além dos planos com abrangência 
na região metropolitana de Belo Horizonte, conforme exigido no edital, planos que 
contemplem atendimento e abrangência estadual e/ou nacional. 
 

 
QUESTIONAMENTO 05: 

 

 

 
 

REPOSTA 05: Deverá ser apresentado no mínimo 01 (uma) operado, devendo ser 
considerado erro material constante no subitem 2.8 do Anexo I - Termo de 
Referência do edital. 



 

 

QUESTIONAMENTO 06: 
 

 

 



 

 

 
 

 

REPOSTA 06: O entendimento está correto. Tendo em vista que o edital lançado 
pelo Município de Lagoa Santa busca o credenciamento do maior número de 
administradoras de benefícios de saúde, caberá a empresa definir quais os 
procedimentos são passiveis de autorização previa e forma de coparticipação de 
produtos ofertados na proposta.  
 

 

 
 

QUESTIONAMENTO 07: 
 

 



 

 

 
 

REPOSTA 07:  
 

Os servidores requisitados de outros órgãos enquanto estiverem lotados e 
exercendo suas atividades para o município de Lagoa Santa poderão usufruir dos 
planos de saúde oferecidos aos demais servidores. Ocorrendo o seu desligamento, a 
sua exclusão se dará nos termos da RN 412/2017. 
 

 

QUESTIONAMENTO 08: 
 

 
 

 
 

 

REPOSTA 08: Deverá ser seguida a legislação pertinente ao tema, sendo facultada 
às empresas a apresentação de propostas com supressão de carências. 
 
 



 

 

QUESTIONAMENTO 09: 
 
 
 

 

 
 

REPOSTA 09: Para efeito de pagamento a administradora deverá encaminhar 
relatório com a mensalidade e os valores correspondentes das coparticipações, se 
existentes, juntamente com boleto e a nota fiscal, para fins de desconto em folha de 
pagamento do servidor. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

QUESTIONAMENTO 10: 
 

 

 



 

 

 
 
 
 

REPOSTA 10:  
 

a) O entendimento está correto. As empresas deverão considerar em suas 
propostas comerciais as normas previstas na legislação para reembolso. 

 
b) O entendimento está correto. Todos os procedimentos de autorização e/ou 

emissão de guias poderão ser disponibilizadas digitalmente no sítio eletrônico 
da operadora e/ou por e-mail. 

 
c) O entendimento está correto. A manutenção ou alteração da rede credenciada 

ocorrerá nos termos das resoluções da ANS e comunicadas ao município e 
servidores usuários dos planos  nos quais ocorrerem a atualização da rede. 

 

 

QUESTIONAMENTO 11: 
 

 
 



 

 

 
 

REPOSTA 11: Entendimento está correto devendo realmente ser desconsiderado 
tendo em vista que o município de Lagoa Santa não detém de auxílio saúde. 
 

 
 

QUESTIONAMENTO 12: 
 

 
 

REPOSTA 12: Data a ser prorrogada conforme publicações a serem realizadas e 
Comunicado de prorrogação a ser disponibilizado.  
 

 

QUESTIONAMENTO 13: Atualmente a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa oferece 
plano de saúde aos seus funcionários? Qual? 
 
 

REPOSTA 13: Sim, o município possui convênio com a operadora Promed. 
 

 

QUESTIONAMENTO 14: Caso possua plano de saúde, favor enviar-nos o relatório 
de sinistralidade dos últimos 12 meses. 
 
REPOSTA 14: Informação não disponível. 
 

QUESTIONAMENTO 15: No item 9 do termo de referência, cita sobre a 
portabilidade. Trata-se de migração de público?  

REPOSTA 15: Por se tratar de acordo firmado com operadora/administradora de 
planos de saúde no qual o município apenas realiza o desconto em folha do servidor 
dos valores referentes ao plano de saúde contrato, não se trata de migração de 
público, mas tão somente o credenciamento de empresas interessadas em fornecer 
os seus produtos aos servidores do município de Lagoa Santa.  
 


